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5. Assim a nomeação em caráter 
interino, para cargo inicial de carreira, 
não assegura ao ocupante do cargo a 
estabilidade que adquirira em outro 
cargo ou função nem o isenta da pres
tação do respectivo concurso, não se 
aplicando, por conseqüência, o entendi
mento aludido. 

6. No caso em estudo, aplica-se o 
critério assentado na Exposição de Mo
tivos n.o 876-49 (Diário Oficial de 
19-5-50), segundo o qual: 

.. O funcionário ou extranumerário 
estável que aceitar nomeação interina 
em cargo de carreira, perde a estabi
lidade anteriormente adquirida". 

7. Proponho a restituição do pre
sente processo à Divisão do Pessoal 
Civil do Ministério da Guerra. 

D. P., em 23 de novembro de 1950. 
- Paulo Poppe de Figueiredo, Diretor 
Substituto. 

De acôrdo: Bittencourt Sampaio, Di· 
retor Geral. 

FUVCIONARIO PÚBLICO - SALARIO-FAMíLIA 

- O salário-família devido a dependente de servidor 
público, civil ou militar, falecido, deverá continuar a ser 
pago ao respectivo responsável. 

- Interpretação da Lei n.o 1.149, de 30-6-50. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.631-50 

Pagamento de salário-família a de
pendentes de servidor falecido. - A 
Secretaria Geral do Ministério da 
Guerra (S. G. M. G.) solicita parecer 
sôbre pagamento de salário-família. 

2. Originou-se o processo, do reque
rimento formulado por Izaltina Jones 
de Araujo, casada civilmente sob o re
gime de comunhão de bens com Alvaro 
Vitor de Araujo ex-escriturário, classe 
G, falecido em 5-7-48. 

3. Consta do processo existirem do 
consórcio cinco filhos menores, que vi
vem em companhia da requerente, cujos 
nomes se acham consignados na decla
ração de família feita em tempo opor
tuno pelo de cujus e arquivada na Se
cretaria da Guerra. 

4. A interessada deseja agora a 
continuação do pagamento do salário
família, que vinha sendo pago aos refe
ridos menores antes do falecimento do 
seu espôso, porém, requer que seja 
concedido a partir da data em que o 
benefício foi suspenso ou seja a partir 
de julho de 1948. 

5. Ao encaminhar a consulta, aS. 
G. M. G. ratifica as declarações da 
mencionada viúva e ainda esclarece 
que se encontram arquivadas as cer
tidões de nascimento de todos os depen
dentes assim como a certidão de casa
mento do casal. 

6. A dita Secretaria opinando pela 
concessão do salário-família a partir 
da vigência da Lei n.O 488, de 15 de 
novembro de 1948, situa a posição da 
viúva em causa como idêntica à das 
outras viúvas de servidores, das quais 
a Secretaria não exigiu outros do
cumentos além dos já existentes em 
seu arquivo ou anotados em fichários. 

7. Pelo decreto-lei n.o 5.976, de 10 
de novembro de 1943, -foi instituído o 
regime de salário-família, para os ser
vidores civis, os aposentados e o pes
soal em disponibilidade da União, que 
tiverem dependentes, desde que êstes 
vivam total ou parcialmente às expensas 
do servidor em exercício ou do inativo. 

8. Posteriormente, a Lei n.o 488, de 
15-11-48, publicada no Diário Oficial 
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da União de 18 dos mesmos mês e ano, 
ampliando o benefício concedido pelo 
decreto-lei citado, dispôs, no art. 34, 
verbis: - "ocorrendo o falecimento do 
servidor público civil ou militar, o sa
lário-família continuará a ser pago a 
seus filhos menores, até que atinjam a 
maioridade" . 

9. Ademais, a Lei n.O 1.149, de 30 
de junho de 1950, estendeu a concessão 
do salário-família aos responsáveis por 
dependentes de servidor público federal, 
falecido antes da citada Lei n.O 488-48, 
retroagindo seus efeitos a partir da 
data da promulgação dês se diploma 
legal. 

10. Assim, o salário-família devido 
a dependente de servidor público civil 
ou militar falecido, deverá continuar a 
ser pago ao respectivo responsável. 

11. Aliás, o D ASP, no Processo 
n.o 991-49, publicado no Diário Oficial 
de 22-3-49, já havia esclarecido que a 
habilitação ao recebimento do salário
família deve ser feita pelo cônjuge so
brevivente, ou pela pessoa sob cuja 

guarda e a cujas expensas estiver o 
dependente, na forma de lei civil. 

12. Quando existir prova COmo a 
mencionada no presente processo (cer
tidões de nascimento e casamento), é 
obvio, tornar-se-ão desnecessárias ou
tras para a habilitação do responsável. 

13. De maneira que as provas "me
diante atestado de dois funcionários 
públicos federais que exerçam cargo de 
chefia, ou por dois oficiais superiores 
das fôrças armadas, com as firmas re
conhecidas", de que trata o art. 4.0 

da Lei n.O 1.149, de 30-6-50, são su
pletivas das previstas pela legislação 
específica, a que se refere o art. 1.0 
dêsse diploma legal; sOmente deverão 
ser exigidas se a Administração opuser 
alguma dúvida sôbre as normalmente 
obrigadas. 

14. Proponho a restituição do pro
cesso à S. G. M. G. 

D. P., em 22 de setembro de 1950. 
- Paulo Poppe de Figueiredo, Diretor 
Substituto. 

De acôrdo: Bittencourt Sampaio, Di
retor Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - SALARIO-FAMtLIA - DEPENDÊN
CIA PARCIAL 

- A circunstância de estar o dependente prestando ser
viço militar não exclui a possibilidade do pagamento do sa
lário-família, que é devido também nos casos de dependência 
parcial. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.215-50 

A Diretoria do Pessoal do Ministério 
da Marinha consulta esta D. P. sôbre 
a concessão de salário-família a servi
dor cujo dependente se encontre pres
tando serviço militar. 

2. Alega aquela Diretoria que, de 
certo modo, a prestação daquêle ser
viço deve ser entendida como atividade 
lucrativa, pois que o Estado fornece 
moradia, alimentação, roupa e dinheiro, 
justificando-se a presunção, durante o 

período da convocação, de eximir-se o 
pai ou responsável do ônus da manu
tenção. 

3. Não desconhece aquela reparti
ção parecer desta D. P., em que se 
firmou o princípio segundo o qual, 
desde que o servidor contribua para a 
manuten~ão do dependente, deve ser-lhe 
concedido o salário-família, muito em
bora aquêle exerça atividade lucrativa. 




